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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 027, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre redução de 50% da jornada de 
trabalho a professor concursado da rede 
municipal de ensino. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, 
GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso das atribuições legais, que lhes são 
conferidas no Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação, Lei n° 048 de 

lia 	

08 de junho de 2020, art. 36, § 2°. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder redução da Jornada de trabalho (50%) a Sr. Luis Paulo dos Santos Sousa, 

por atingir 50 (cinquenta) anos de idade e possuir 20 (vinte) anos de efetivo exercício em sala 

de aula neste município. 

Art. 21  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 16 DE FEVEREIRO DE 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA 
REPÚBLICA. 

Geraldo 
Municipal 
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7 	ESTADO 00MARANHÃO 	 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LODÃO 	 REQUERIMENTO 
cNfl: 01.597.627I0001.34 	 j 	DO SERVIDOR 

3RGÀODEST1NATARIQ: 

DADOS PESSOAIS 
Nome Completo: 	 Telefone: 
Endereço Residencial 	Praça). 	 .4 Número:  Ç_3 
Bairro: Bcrj1 (Vi 	

W
1 CIdade $jg

Endereço eletrônico (e.maiI): 	 D. Ia  

SITUAÇÃO FUNCIONAL 

órgão de Lotaço/unidade de Exercício: 	 /A45 	3j 	gj - 
Cargo: 	7,_i.. 7j5Pc9/1  Função Pública: 	7EfeIivo 	 o No Efetivo 

REQUERIMENTO NA FORMA DA LEI - (Lei Municipal 028, de 20 de Maio de 2002) 

ASSINALE COM UM "X" 

O LICENÇA PARA ACOMPANHAR PARENTE POR 

MOTIVO DE DOENÇA - (Art. 89. 11) 

o .LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - (Art. 89 1) 

SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO Q CERTIDÃO PARA FINS DE DIREITO 	 «3 LICENÇA PARA 

Q LICENÇA PARTENIDADE - (Art. 101) 

Q EXONERAÇÃO .APEDIDO 	 PAGAMENTO DE EXERCIdOS ANTERIORES 

Q MUDANÇA DE NOME 	 Q LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 
SEM REMUNERAÇÃO Q RESTITUIÇÃO DE FALTAS 0 PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

ORELOTAÇÃO 	 Go'$ 
Q RESCISÃO DE CONTRATO 	 O OUTROS • REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA  

Q FÉRIAS -(An.81) 	 j 
O 13*SALÁRIO - (Art. 68, II) 

Q 1/3DE FÉRIAS -(Art.8O) 	 O ATENDIMENTO PREFERENCIAL 

O PAGAMENTO DE EXERC(CIOS ANTERIORES  

0 LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÓNJUGE-(Afl.1O4) 	 - 



. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
RUA URBANO ROCHA, 3, CENTRO CENTRO GOVERNADOR EDSON IOBAO-MA 

CNPJ 01 597 62710001 34 	
Página 1 de 3 

Ficha Cadastral Completa 	 14(0212023 

AUtlItiifl.0jdU 'ao a raodlflaaor 

Registro 	Nome 	 otNisclmento 

000439 LUIS PAULO DOS SANTOS SOUSA 	 1210411969 
Nomedopai 	 Nome da 

ALBANO DE SOUSA 	 MARIA LENI DOS SANTOS SOUSA 
Endereço 	 Bairro 

RUA 1 DE SETEMBRO, 08 	 BANANAL 
Odadc/LJF 	 CEP 	 Telefone Fixo 	Telefone Celular 

GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA 	 65928000 ( ) - 	 (99)98430-533 
Estado Civil 	Nacionalidade 	Local de Nasclrnento/ur 

Solteiro Brasileiro ARARIPINAIPE 
-------------------- - -- --- 

~ i- ^ w 
Matricula/Contraio 

439-1 

-Documentes 

PIS/PASEP 	 CPF 	 RG 	 CIPS 	 Título VeltOraI 	zona Seção 

12296307.03/7 	708.523.154.68 	0489884220139 0066108/00001 -PE 	035224080884 	103 0029 

C.N.H. - Número 	 CMII. - Expedida 	 CN.II. - 1fF 	 CMII, - Validade 	 C.N.H. - Categoria 

_,,_T,,fnn.,.rAac 'ia silaileeSa 

Dt. Admissão 	Tipo de Admissão 	 flpo salário 	Iloras/Més 	Ref. Salarial Inicial  Valor 

1210312001 	10 - Primeiro Emprego (Admlssãoe 	1 - Mensal 	200 	0292- 2.50000 

Cargo Inicial 	 CEO 	 DL Tdrtnlno 

0160-SECRETARIO(A) ADJ 	 231105 

Vinculo 	 Categoria FLIOdOnaI 

01 - Efetivos e Estatutários 	 0- 

 Cargo Alual 	 Ref. Salarial Atual / Valor 

0649- PROF II 1< EFETIVO 	 0758- 6328.9 

(—Lotação 

Divisão 	 Subdivisão 

000303- PREFEITURA MUI. EDISON LOBAO EDIJC 	 000014 EDUCAÇÃO 

Urdade 	 Local de Trabalho 

ÓÍdÕSIJNOEB 70%-PROFESSOR CONCURSADO 	 000022- E.M. SANTA RITA - BANANAL 

Situação 

Categoria 	 Qcorrtnda Aposentado 	Pensionista 	FGTS Optante Dl. Opção 

21 - Servidor Público titular de cargo Motivo, 	 00 Não 	Não 	Não 

Situação 	 Data da Situação Sindicato 

1 - Normal - 

«Características Físicas 
(— Dados da Conta 

Raça/Cor 	Sexo 	Doador 	Tipo Sangue 	Sinais Banco 	Agência /0v 

1 PRETAINE 	Mase 	Não 237 	2218-7 

Alergias 	 Moléstia Grave Conta! Dv 	 Tipo 

L Não 	1 73638-4 

Fioraili S/C Software Lida 



a 
-V 

-0) 

i 
Il4hRh?v 

EU) 

i .  

1 
t2/O4/191 

I . ' • i 

• _____________ 

o, (no wrs. la f22110120fl • 1 	- - 1.' al5têf1011S 

o 
- 	GIO1331)41 

• • _____ 	MARANHÃO 

1• 



. 

• / / 	PREFE1TU]tA MUMCJp DE GOV. EDISON LOBÀO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

TERMO DE POSSE 

Aos 12 dias domêsde ._.L?3 	 ded:srYe.' ::aresee.s: 
Órgão Ltifl PAULO DOSsLflc32otsA 	 çte eb: Ato S N:rea: 

datado de_ 12 	 de 	3;Q 	 de200l doExmSr. PetW'-'t:e: 

:deGovernador Edison Lobão publicado no Editei de gS  02/01 pare o Cargo 

!PaOnssoa 1 	 Classe 	N±VEL 11- 	 RGfer&ta 

do Quadro de Cargos Estatutários tomou posse e -  pres:ot 

ompromisso de fielmente exercer as funções do referido cargo, cumprir a Cdhstituiço, Leis, :Decl-etos 
q Regulamentos - 

- 

APRESENTOU OS SEGUINTES COCUMENTO$ 

1 

1 	1 - 
Íx) 

L L h 
Ix i 
k 

. 

1• 

Título de Eleitor n° 
.S2?4flP0AR4 

Carteira de identidade n°  

C.I.C. n°  
702.523.754-68 

t. 
Certificado de Reservista n°  

Registro Profissional n° 

Atestado de Capacidade Física e Mental (Pendas Médicas). 

De&araçâo de Acúmulos de Cargos 

Declaração de béns 

Outros 	 CARTEILk DE SAÚDE 

a 

Governador Edison Lec4o - MA, 12 	de j& - 	e 2C1 

-, 



'a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -  SEMEU 

Governador Edson LoMo/Ma. 13 de Fevereiro de 2023. 

A/C da Ilustrissinia Senhor' 
Secretária Municipal de Edueaçio 
I)ENISE I'ETUBA DE MORAIS 

REF: Parecer (Redução de carga horária) 

Prezada 

Cumprimentando-a, faço uso do presente para remeter cópia S do 

Parecer n° 0712023 solicitado por vossa senhoria com conclusôes sobre o requerimento 

de Redução de Jornada formulado pelo servidor Sr. Luís Paulo dos Santos Sousa. 

É o que tinha para o momento, e me coloco à inteira disposição de 

Vossa senhoria, por fim remeto cordiais saudações. 

Atenciosamente 

lVeiNaiÁLeite Coelho 
Assessora Jurídica 

OAB-MA 8869 

E 

. 



PARECER 4171202 3-SEM EI) 

ASSUNTO: REDUÇÃO DE JORNADA 

flLATóRio 

Que o servidor efetivo Sr. Luis Paulo tios Santos Sousa, protocolou 
requerimento solicitando a redução de jornada em 50% sob alegação de que já adquiriu 
a idade mínima exigida, bem como, o tempo necessário cm efetivo exercício em sala de 
aula, considerando que já cumpriu os requisitas cuinulativos estabelecidos na Lei n°048 
de 08 de junho de 2020. Ari. 36, parágrafo 2°. 

Em breve síntese. é o cabia relatar. 

DO MÉRITO 

Imperioso traçar novamente o que o Município dispõe de forma 
especifica de normativa a cerca do tema. A Lei n°005/2015 foi proposta por integrante 
da casa legislativa (Câmara Municipal) deste município de Governador Edson 
Lobão/MA a qual foi aprovada por unanimidade de seus membros cujo conteúdo foi 
recepcionado pela Lei n°048 de 08 de junho de 2020, Art. 36, parágrafo 2 0  (Plano de 
Carreira e Remuneração). 

Nota-se que alguns servidores já vêm usufruindo da redução encartada 
nessas nornialivas, inobstante parecer pretérito emitido em sentido contrário, dando 
conta de que a Lei n° 00512015, padecia de vício formal. Entretanto, o Ministério 
Público emitiu parecer informando que não foram encontrados questionamentos a cerca 
da inconstitucionalidade da referida Lei e nesse sentido, em que pese os prejuízos 
demonstrados com a referida redução de jornada, a mesma não deve ser desprezada, por 
outro lado, conclui que deve o município investir na educação, para tentar reverter os 
prejuízos já previstos com essa aplicação. 

• I  

O MP pontuou ainda que cabe ao município. com  base nos princípios 
constitucionais que regem a administração publica e com escopo ao principio da 
razoabilidade. zelar para que os alunos não sofram danos irreparáveis com a falta de 
professores e garantir que o direito constitucional à educação, de forma continua e 

ininterrupta seja respeitado. 

Nesse passo citou Luis Roberto Barroso. 2002. "O principio da 

 

 

caso concreto para melhor realização do fim constitucional uda embutido do 

decorrente do sistema." 

Destarte, com vistas às ponderações do MP. este município entende 
razoável conceder àquele que o requerer e preencher os requisitos enumerados de 

forma cumulativa. NAS CONDICOES E NA FORMA DA LEI. a redução de jornada 

de 50%(cinquenta por cento), cm estrita observância aos critérios formais, e que "ai 
estar objetivando mitigar os efeitos negativos e impactos restados com a ausência em 
tempo integral desse servidor em sala de aula. 

L443 



Ressalte-se que no caso em apreço o servidor preencheu os requisitas 
enumerados no Ari. 36. parágrafo 2 1  (Plano de Carreira e Remuneração). Lei n° 048 de 
08 de junho de 2020, correto, portanto, o deferimento, analisando a data de 
nomeação, e pela comprovação através das fichas financeiras, mesmo exercendo 

DO PARECER 

Nesse diapasílo, amparada pela melhor doutrina e jurisprudência, e 

ainda com base no que dispõe o PCR, SALVO MELHOR JUÍZO, vislumbro que d eve  

Governador Edson Lobão 13 de Fevereiro de 2023. 

9tCifl1 LeÁâ,Pü0 
lVaciara Leite ae'iíío 
Assessora Jurídica 

OAB-MA 8869 

E: 

. 
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ESTAD000MARANHÂO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 	 1 	REQUERIMENTO 
NPJ: 03397.62710001.34 	 DO SERVIDOR 

ORGÃO DESTINATÁRIO: 	 - 
________ DADOS PESSOAIS 
: J ______ 	

Núm 	pjencií'5A(2J. 	 ero 	CPFIRG 

~cletrónico 
i c_., 

nico (e-mail): 	 1 Odta NosC.  

SITUAÇÃO FUNCIONAL 

órgão deLotaço/ljnidadee Exercido: t-iiL cvcMs 
Cargo: Pi'_._/oi'i fFunção pública: 	( 	Efetivo 	 J Não Efetivo 

REQUERIMENTO NA FORMA DA LEI- (Lei Municipal 028, de 20 de Maio de 2002) 

ASSINALE COM UM X' 

O LICENÇA PARA ACOMPANHAR PARENTE POR 
MOTIVO DE DOENÇA - (Art. 89.1) 

*3 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - (Au. 89, 1) 

o CERTIDÃO PARA FINS DE DIREITO ° 	O LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO 

O LICENÇA PARTENIDADE - (Art. 101) 

APEDIDO 	 PAGAMENTO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES Q EXONERAÇÃO 	 .o'O ffl 
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES Q MUDANÇA DE NOME 	 Q LICENÇA 

SEM REMUNERAÇÃO O RESTITUIÇÃO DE FALTAS 	 Q PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

QRELOTAÇÃO 

Q RESCISÃO DE CONTRATO 	 O OUTROS 

• REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA  

Q FÉRIAS - (Art. 81) 

O 13-SALÁRIO - (Art. 68, II) 

O 113 DE FÉRIAS - (An. 80) 	 O ATENDIMENTO PREFERENCIAL 

O PAGAMENTO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

................._ c 	lA... 



flt PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
RUA URBANO ROCHA 3, CENTRO CENTRO GOVERNADOR EDSON LOOAO-MA 

CNPJ 01 50762710001-34 	
de  

Ficha Cadastral Completa 	 14102/2023 

Registro 	Nn 	 DLnawmerao 
000439 LUIS PAULO Dos SANTOS SOUSA 	 1210411969 
Nome do pa4 	 Nome da 

ALBANO DE SOUSA 	 MARIA LENI DOS SANTOS SOUSA  
Endereço 	 Baim) 

RUA 7 DE SETEMBRO, 08 	 BANANAL  

Odadc/UF 	 CEP 	 Telefone rito 	TCIeÍOOe cdular 	Matrisa/cofitrato 

GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA 	 65928000 ( ) - 	 (99)98430-533 	439-1 
Egado Ovg 	NanalCade 	Local de NaSCImCIIO/UP 

SolteiroBrasileiro ARARIPINNPE 

LI 

si 

. 

PIWPASEP 	O'F 	 RG 	 CTPS Tftulo Deitoril 	zona 	Seção 

122.96307.0317 	108.523.754.68 	0489864220139 	0068106100007-PE 	035224080884 	103 	0029 

CNN. - NÇane,0 	 C,N,H.- Expedida 	 C.N.H. - LIE 	 CNN.' Validade 	 CNN. - Categoria 

Informações de Admissão - 

Dl. Admissão 	TiØo de Adoissão Tipo SeI4IIO 	HorasjMès 	Rol. Salarial InIcial! Valor 

12/0312001 	10- Primeiro Emprego (Admissâodo 1-Mensal 	200 	 0292- 2.500,00 

Cargo Inicial CBO 	 DL Tdrniino 

0160- SECRETARIO(A) AOJ 231105 

VmclAo Categoria runoonal 

01 - Efetivos e Estatutários 0- 

Cargo Atual Ref. Salarial Atual / Valor 

0649' PROF II IS EFETIVO 

— Lotação 

0758 -6328,9 

Sd41sãø 

000303 - PREFEITURA MUI. EDISON LOBAO EOUC 000014 - EDUCAÇÃO 

Unidade Local de Trabalio 

60''UNDEB 70%' PROFESSOR CONCURSADO 000022- E.M. SANTA RITA - BANANAL 

—Situação 

Categoria 	 Ocorrõnda Aposthlado 	InonIMa 	FGIS Optanto DL Opção 

21 -Servidor Público titular de cargo ?fetIV0. 	 00 Não 	Não 	Não 

Situação 	 Datada Situação Sffidlcato 

1 - Normal - 

Características Físicas — Dados da Conta 

Raça/Cor 	sexo 	Doador 	Tipo Sangue 	Saiais Banco 	Penaa 10v 

!ETNNE 	Masc 	Não 237 	2218-7 

Ajergias 	 MolSia Grave ConlalDv 	 Tipo 

Não 	1 73638-4 

Fioflhlj SIC Sofiware Lida 
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• / / 	PREFEITURA ?IÍUNICW.Ái DE 30V, ED1SON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

TERMO DE POSSE 

Aos ...Ã2 	dias do mês de .JJ.3 	 de 	r,: e 	cmpre- a esta 

Órgâo Luta PAULO DOS SL3 EJUSA 	 . ç'e e!: At: de N:sa?S: 

datado de 12 de ;ci de 2301 do Eat r. Prst&tt Mr;a 

de Governador Edison Lobão publicado rio Edital de na  92/01 para o Carc Z5 

jP.ROFESSOR ... Classe NÍVEL IL. Refer& 

do Quadro de Cargos Estatutários tomou posse e - 

ompromisso de fielmente exercer as funções do referido cargo, cumprir a Cdhstituiço. Leis, 'Decretos 
'- 

Regulamentos:  

APRESENTOU OS SEGUINTES COCUVENTO$ 

Título de Eleitor n° 
	

H 

Carteira de Identidade n°  

C.I.C. n°  
7O8.523.754-.B 

Certificado de Reservista n° 
211562019029 	 4 

Registro Profissional rf 

Ate4o de Capacidade Física e Mental (Perícias Médicas). 

Declaração de Acúmulos; de Cargos 

Declaração de béns 
1. 

Outros 	 GARTEflA DE SAÚDE 

a 

Governador Edison Lobo - 	12 	de u 	 de 2C3 

J- L 
( 	.L 

1 	- 
k 	1. - 

E] 
1• - 

1. 	1 - 

- 
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PREFEITURA MUNICIPAL I)E GOVERNADOR EDSON LOIJÁ() 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE MrD 

Governador Edson Lobão/Ma, 13 de Fevereiro de 2023. 

A/C da l.luslrjssima Senhor' 
Secretária Municipal de Educação 
I)ENISE PETUBA DE MORAIS 

REF: Parecer (Redução de carga horária) 

Prezada 

Cumprimentando-a, faço uso do presente para remeter cópia do 

Parecer no 0712023 solicitado por vossa senhoria com conclusões sobre o requerimento 

de Redução dc Jornada formulado pelo servidor Sr. Luis Paulo dos Santos Sousa. 

É o que tinha para o momento, e me coloco à inteira disposição de 

Vossasenhoria, por fim remeto cordiais saudações. 

Atenciosamente 

Na - Leite Coelho 
Assessora jurídica 

OAB-MA 8869 

. 

. 



PARECFR 0712023-SE1EI) 
ASSUNTO: REI)UÇXO 1W JORNADA 

.RELA1'Óiiio 

Que o servidor efetivo Sr. Luís Paulo dos Santos Sonsa, protocolotu 
requerimento solicitando a redução de jornada em 50% sol) alegaçflo de que já adquiriu 

a idade mínima exigida. bem como. o tempo necessário em efetivo exercício cm sala de 
aula, considerando qtuejú cumpriu os requisitas cumulativos estabelecidos na Lei n°048 
de 08 de junho de 2020. Art. 36. parágrafo 2 1 . 

Em breve síntese, é o cabia relatar. 

DO MÉRITO 

Imperioso traçar novamente o que o Município dispõe de forma 
• especifica de normativa a cerca do tema. A Lei n° oosiois foi proposta por integrante 

da casa legislativa (Câmara Municipal) deste município de Governador Edson 

Lobão/MA a qual foi aprovada por unanimidade de seus membros cujo conteúdo foi 
recepcionado pela Lei n° 048 de 08 de junho de 2020, Art. 36, parágrafo 2° (Plano de 
Carreira e Remuneração). 

Nota-se que alguns servidores já vêm usufruindo da redução encurtada 
nessas normativas, inobstante parecer pretérito emitido em sentido contrário, dando 
conta de que a Lei n° 00512015, padecia de vício formal. Entretanto, o Ministério 
Público emitiu parecer informando que não foram encontrados questionamentos a cerca 
da inconstitucional idade da referida Lei e nesse sentido, em que pese os prejuízos 
demonstrados com a referida redução de jornada, a mesma não deve ser desprezada, por 
outro lado, conclui que deve o município investir na educação, para tentar reverter os 
prejuizosjá previstos com essa aplicação. 

O MP pontuou ainda que cabe ao município, com base nos princípios 
constitucionais que regem a administração publica e com escopo ao principio da 
razoabilidade, zelar para que os alunos não sofram danos irreparáveis com a falta de 
professores e garantir que o direito constitucional A educação, de forma continua e 

ininterrupta seja respeitado 

Nesse passo citou Luis Roberto Barroso. 2002. "O principio da 

Público e por fui; cio,zar conto medida com que tinia norma deve ser interpretada no 

Destarte, com vistas às ponderações do MP. este município entende 
razoável conceder Aquele que o requerer e preencher os requisitos enumerados de 

forma cumulativa. N4S CONDICOES E NA FORMA DA LEI. a redução de jornada 

de 50%(cinquenta por cento), em estrita observância aos critérios formais, e que vai 
estar objetivando mitigar os efeitos negativos e impactos restados com a ausência em 
tempo integral desse servidor em sala de aula. 



Ressalte-se que no caso em apreço oscn'iclor preencheu os requisitos 
enumerados no Ari. 36. parágrafo 2 °  (Plano de Carreira e Remuneração). Lei r 048 de 
08 de junho de 2020, correto, portanto, o deferimento, analisando a data de 

DO PARECER 

Nesse diapasão, amparada pela melhor doutrina e jurisprudência, e 

ainda com base no que dispõe o PCR, SALVO MELHOR juízo, vislumbro que deve 

de 50%(cinqucnta por tento) nos temos requeridos. 

Governador Edson .Lobiio 13 de Fevereiro de 2023. 

Leia 
Naciara Leite Coe 'o 
Assessora Jurídica 

OAIJ-M4 8869 

. 
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Rcgisftcsc - Pitliqoct 

CADINFIE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO; 16 DE FEVEREIRO DE 
2023.2020  DA II¼IDEPENDÊNCIA E 135 0  DA REPÚBLICA. 

PORTARIA N° S25, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021 

Dispõe sofre mh6o de 50% da finada de tnrMIho a pmf.stwr 
amainado da 'Se ~de.~. 

AM PREFEiTO DO MUNIdflO DE GOVERNADOR EDISON 
HÃO-MA. GE-RALDO EYANDRO BRAGA DE SOUSA, 1w 

uso das auibuões legais, que lhos sio cunfa*Sno PbIw&CITJTCiIa 
e Raimnaaçio dos Pruf.ssknis da Eduao, Lei xt 048 da 08 da 
junho dt2o2o.at6jr. 

RESOUt 

A.t- 1- CaSa rahiçio da Jornada de fitilho (50%) aS,. Nanr 

Vitor da SiNa, por atingir 50 (duquada) anos de idade e pcssiir 20 

(te) anos de eMivo amido em sua de aula neste nnmkipio. 

Art. 20  .- Esta Portaria ann au viga- na data da ma jnélkaç&i. 

n.-vogadas as disposições ao Conhírio 

GaaiS Eubo Draga de Sois, 

htfrSMnhtd 

PORTARIA te 026, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 
EMEM 

Dispõe sofre raduçôo de 50% do jonuida de 'nibalho a 
pn(cçur cvnnosxjh, do ,nk naicipal de ensino. 

O PREFEITO DO MUNICÍflO DE GOVERNADOR EDISON 
RIRÃO-MA, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no 
iro das *rbiçõa Legais, que fljes sin, ~~ no Plano  deCaircim 
e Raiwnaaçio dos Pmfrstais da Educação. Lei if 048 da 08 de 
junho de 2020. wt 36, 

AItr -Cart znluiçiot Jcinait de frtflw (50%) a Sim EUeae 

de Sota Fnaaada, pa- atingir 50 (cimivata) mios da idade e 

PARA VEPJFICAÇÃO DE AU~0DADE, MA 0 0~ Ao LADO 



GOUGIMX$1 E~ tonÃo = DIAMO OHCML - EXECUTIVO -MWO BW = (MilitA. 16 DE FEVERE1O DE 2023 = PAaIA 2 DE 3 

po~ 20 (te) mios de efetivo anriS au sala de aula oeste 

*rt. 2° - Esta pmto ala au vWr tu tia de n pitllcação, 

revogadas as disposições an cagi*io 

Rtst eu~  Ptqnes 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
ImÃO. ESTADO DO MARANHÃO. 16 DE FEVEREIRO DE 

2W.202° DA WDEPENDtNQA E 1350  DA REPÚBLICA. 

Gualdo Enfro Braga de Som  

GABINEIt DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. 16 DE FEVEREIRO DE 
2023.202°  DA INDEPENDÉNCLA E 135°  DA REPÚBLICA. 

Onaldo Eumgkn Saiga de Sousa 

rfeiwMnkipd 

VOETA&IA N°127,DE16DEFEVflLEØtODEZØZ3. 

rnr soM, rnh.çS de 503 da jornada ik tn,balho a 
pn1saa.wwsado Si mie .naticipal de at 

O PkEItITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LCeÃO-MA, GERA 1.50 EVA?iDRO BRAGA DE SOM a, 
iradas atrtuiçõa legm que lhes são asifaidas no Plano de Carreira 
e Rammnaçio dos PSissiaiais da Edixação Lei e 048 de 08 de 

o&2fl2o.at36,*r 

UESOLV 

Alt 1° - Co~ zabçio da Jainada de tabalbo (50%) a Sr. Tais 

e 1  das Saas S~ px atingir 50 (ckMuada)  ffim de idade e 

jxra*2O (vnc) mios de efetivo nacido au sala de aula neste 

Azt, 2 - Esta psmia aiim au vigtw na data de sua pitlicação, 

revogadas as disposições au cimirtio. 

RtgS1tCUnRn. Pitliquce. 

o'Jaio cotas ELETROIIICO PREFEITURA MUNICPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTiCIDADE DESTE D%ARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇ 

MpoJ &atbaofiagov.Sacpwendatio 

CÓDiGO DE AUTENTICIDADE: 8231te3e4401t258d12a1e824e0ec342df11ff4e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTiCIDADE. LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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Telefone: (99)985214266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 
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LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitakieste, o que garante e 
autenticidade do seu conteúdo. 
ÇJI37CIPI0 DE C~ER 1~ EaLsw ICP "3 wetbeth Lsehotaa É 

Catinto de Ttni.po: 16i0212023 1734 

HW*! 
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